
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  
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c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CIRCULAR CAIXA Nº 856, DE 8 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Regulamentação das Permissões Lotéricas 

 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de 

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada e constituída pelo 

Decreto-Lei nº 759, de 12.08.1969, e Decreto nº 66.303, de 06.03.1970, regendo-se 

presentemente pelo estatuto aprovado por meio do Decreto nº 7.973, de 28.03.2013, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede no SBS, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em 

Brasília/DF, no uso das atribuições, baixa a presente Circular. 

 

1 CONCEITOS 

 

1.1 PERMISSÃO LOTÉRICA - é a outorga, a título precário, mediante licitação, 

da prestação de serviços públicos feita pela CAIXA, na qualidade de poder outorgante à 

pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e 

risco, para comercializar todas as loterias federais e os produtos autorizados, bem como para 

atuar na prestação de serviços delegados pela outorgante, nos termos e condições definidos 

pela legislação e normas reguladoras vigentes. 

 

1.2 PERMISSIONÁRIA - é a pessoa física ou jurídica que firma Contrato de 

PERMISSÃO Lotérica com a CAIXA. 

 

1.3 OUTORGANTE DE SERVIÇOS LOTÉRICOS - é a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, na forma da Lei n.º 12.869, de 15 de Outubro de 2013. 

 

2 LIMITE DA PERMISSÃO 

 

2.1 A CAIXA traça as diretrizes para as PERMISSÕES, a distribuição de bilhetes 

e de equipamentos e/ou terminais necessários à execução das atividades outorgadas à Rede de 

UNIDADES LOTÉRICAS. 

 

2.2 As PERMISSÕES Lotéricas são outorgadas considerando os seguintes 

critérios: potencial de mercado, de acordo com os critérios definidos pela CAIXA; 

disponibilidade de equipamentos e/ou terminais para a captação de apostas das loterias 

administradas pela CAIXA e para a prestação de serviços solicitados; disponibilidade de 

bilhetes da modalidade de Loteria Federal, bem como a possibilidade de eficiência na 

execução dos serviços outorgados. 

 

2.3 O PERMISSIONÁRIO, seja pessoa física ou pessoa jurídica, sócio ou 

administrador de pessoa jurídica, poderá ter mais de uma PERMISSÃO, desde que 

localizada/instalada na mesma Unidade da Federação. 
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2.4 Na licitação para a seleção de PERMISSIONÁRIO Lotérico não será admitido 

que o mesmo licitante, pessoa física ou jurídica, seja declarado vencedor em mais de um Item 

por Edital. 

 

2.4.1 O licitante que participar em mais de um Item da licitação, caso seja melhor 

classificado em 2 (dois) ou mais, deverá assumir, necessariamente, aquele para o qual ofertou 

maior valor, sendo desclassificado para os demais Itens. 

 

3 MODALIDADES DE LOTERIAS 

 

3.1 Os produtos lotéricos a que se refere esta Circular podem ser classificados nas 

seguintes modalidades: 

 

3.1.1 LOTERIA DE BILHETES 

 

3.1.1.1 Loteria Federal - modalidade de loteria na qual há uma quantidade pré-

fixada de bilhetes numerados, atribuindo-se prêmios, mediante sorteio realizado pela CAIXA 

e de acordo com um Plano de Sorteio. 

 

3.1.2 LOTERIA DE PROGNÓSTICOS 

 

3.1.2.1 Loteria de Prognósticos Numéricos - modalidade de loteria na qual o 

apostador indica seus prognósticos, num universo de números inteiros, concorrendo a prêmios 

mediante sorteio. 

 

3.1.2.2 Loteria de Prognósticos Esportivos - modalidade de loteria na qual o 

apostador indica seus prognósticos sobre resultados de competições esportivas. 

 

3.1.2.3 Loteria de Prognósticos Específico - Timemania - modalidade de loteria na 

qual o apostador indica seus prognósticos, num universo de números inteiros e indica um 

clube de futebol de sua preferência, concorrendo a prêmios mediante sorteio. 

 

3.2 A CAIXA poderá lançar, a qualquer tempo, outras modalidades de loterias não 

previstas nesta Circular. 

....................................................................................................................................................... 

 

24 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PERMISSIONÁRIA 

 

24.1 São obrigações e responsabilidades da PERMISSIONÁRIA, dentre outras, as 

descritas a seguir. 

 

24.2 PADRONIZAÇÃO VISUAL E AMBIENTAL 

 

24.2.1 A PERMISSIONÁRIA é padronizada de acordo com as determinações e 

prazos exigidos pela CAIXA em relação ao projeto visual e ambiental, conforme 

especificação contida nos Manuais Ambientais e Visuais para UNIDADES LOTÉRICAS. 
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24.2.2 A CAIXA informa à PERMISSIONÁRIA o padrão visual e ambiental por 

meio dos Manuais Ambientais e Visuais para UNIDADES LOTÉRICAS, que são 

disponibilizados por ocasião da publicação do respectivo edital. 

 

24.2.3 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a manter o imóvel, objeto da 

PERMISSÃO, conforme os padrões estabelecidos pela CAIXA, realizando periodicamente a 

manutenção da padronização visual e ambiental, não alterando ou modificando suas 

especificações sem a prévia e expressa autorização da CAIXA. 

 

24.2.4 Além de implantar e manter o modelo visual e ambiental padronizado pela 

CAIXA, a PERMISSIONÁRIA deve cumprir e adequar-se às determinações legais no âmbito 

Federal, Estadual e Municipal, especialmente no que se refere à acessibilidade e às 

prioridades de atendimento. 

 

24.2.4.1 Correm por conta da PERMISSIONÁRIA todas as despesas necessárias, 

bem como aquelas decorrentes da implementação, manutenção e readequação da 

padronização visual e ambiental de seu imóvel. 

 

24.2.5 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a descaracterizar imediatamente o imóvel 

no caso de revogação ou extinção da PERMISSÃO, retirando toda e qualquer identificação 

com a marca da CAIXA e com qualquer uma das modalidades de loterias no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da notificação. 

 

24.2.6 A PERMISSIONÁRIA não pode fazer qualquer alteração, reforma ou 

modificação na UNIDADE LOTÉRICA, inclusive quanto à identidade visual interna e 

externa, sem a prévia autorização escrita da CAIXA, salvo pequenas obras, reparos ou 

substituições que se façam necessários e não descaracterizem o padrão exigido. 

 

24.2.7 A PERMISSIONÁRIA deve promover reformas no estabelecimento 

lotérico, sempre que solicitado pela CAIXA, em decorrência das necessidades mercadológicas 

de atualização de identidade visual, assumindo todas as despesas delas decorrentes. 

 

24.2.8 A PERMISSIONÁRIA deve utilizar e/ou afixar, no estabelecimento, 

somente material de divulgação e/ou comunicação autorizado pela CAIXA, mantendo-os em 

boas condições visuais e, quando for o caso, dentro da validade. 

 

24.3 PADRÕES OPERACIONAIS 

 

24.3.1 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a cumprir os procedimentos, orientações 

e rotinas operacionais em vigor, sejam elas referentes aos produtos comercializados ou aos 

serviços delegados, e a acatar todas as orientações operacionais e administrativas 

estabelecidas e repassadas pela CAIXA. 

 

24.3.2 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a manter Conta Contábil para 

movimentação dos valores correspondentes à arrecadação das loterias, à atuação como 

Correspondente e acertos financeiros, de acordo com as regras pré-definidas pela CAIXA, 
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além de Conta Corrente Pessoa Jurídica em nome da PERMISSIONÁRIA, para livre 

movimentação, ambas em Agência da CAIXA. 

 

24.3.3 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a efetuar em Conta Contábil o(s) 

depósito(s) da prestação de contas referente (s) aos produtos de loterias, comercialização de 

produtos conveniados e atuação como Correspondente, além de observar os procedimentos 

operacionais, nos prazos e locais estabelecidos pela CAIXA. 

 

24.3.4 A PERMISSIONÁRIA autoriza expressamente a CAIXA a realizar o (s) 

débito (s) de valor (es) relativo (s) à prestação de contas na Conta Contábil e/ou na Conta 

Corrente Pessoa Jurídica mencionadas para a efetiva prestação de contas decorrente do 

exercício da PERMISSÃO. 

 

24.3.5 Em data definida, a CAIXA efetuará débito na Conta Contábil e/ou na 

Conta Corrente Pessoa Jurídica da PERMISSIONÁRIA, sendo que a falta de depósito ou a 

insuficiência de saldo nas contas, para o devido acerto financeiro, caracteriza-se como crime 

de apropriação indébita, devendo a PERMISSIONÁRIA responder por todas as implicações 

legais advindas de tal crime. 

 

24.3.6 É facultada à CAIXA a suspensão imediata dos serviços da 

PERMISSIONÁRIA, independente de notificação prévia, como medida de sobreaviso, nos 

casos de descumprimento das obrigações relacionadas à prestação de contas e/ou quando 

presentes indícios de irregularidades nos procedimentos operacionais ou na movimentação 

contábil e financeira da UNIDADE LOTÉRICA. 

 

24.4 COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS LOTÉRICOS 

 

24.4.1 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a comercializar todas as modalidades de 

loterias administradas pela CAIXA e compatíveis com o canal físico, inclusive os novos 

produtos lotéricos por ela lançados, sempre que definidos como competência de sua categoria 

de PERMISSÃO. 

 

24.4.1.1 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a não vender, intermediar, distribuir e 

divulgar qualquer outra modalidade de sorteio ou loteria, ou quaisquer jogos de azar, ainda 

que legalmente permitidos, salvo com prévia autorização por escrito da CAIXA. 

 

24.4.1.2 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a fornecer ao apostador, no ato da 

aposta, única e exclusivamente o comprovante original emitido pelo terminal de apostas da 

CAIXA. 

 

24.4.1.3 A PERMISSIONÁRIA deve efetuar os pagamentos de prêmios das 

loterias federais, até o valor estipulado pela CAIXA. 

 

24.4.1.4 A PERMISSIONÁRIA deve praticar os preços fixados pela CAIXA para 

a venda dos produtos lotéricos e de outros produtos conveniados. 

 

24.5 PROPAGANDA E USO DA MARCA 
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24.5.1 A PERMISSIONÁRIA deve submeter à prévia autorização da CAIXA 

todas as peças publicitárias e/ou promocionais que, por sua conta, pretenda veicular utilizando 

a marca da CAIXA e/ou das modalidades de loterias. 

 

24.5.2 A PERMISSIONÁRIA deve comunicar à CAIXA o uso indevido, por 

terceiros, de qualquer das marcas das loterias, assim que tiver conhecimento, para que sejam 

tomadas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis. 

 

24.5.3 A PERMISSIONÁRIA deve abster-se de qualquer pronunciamento em 

nome da CAIXA, por meio dos veículos de comunicação, salvo se previamente autorizado por 

escrito. 

 

24.5.4 A PERMISSIONÁRIA é responsável por divulgar, e manter visível em 

suas dependências, os materiais publicitários e de informe legal que a CAIXA distribuir 

acerca dos produtos lotéricos, sorteios e demais serviços oferecidos. 

 

24.5.5 A PERMISSIONÁRIA é responsável por retirar os materiais publicitários 

nas datas de validade indicadas nas respectivas peças. 

 

24.5.6 A PERMISSIONÁRIA não poderá criar marcas próprias mistas para lojas, 

produtos ou afins, dentro do ambiente Loterias. 

 

24.6 CONDUTA DO EMPRESÁRIO LOTÉRICO 

 

24.6.1 O empresário lotérico não deve divulgar ou incitar a divulgação de 

informações inverídicas sobre a CAIXA ou Loterias CAIXA. 

 

24.6.2 O empresário lotérico deve proteger a reputação da CAIXA, resguardando-

a de ações e atitudes inadequadas que comprometam sua imagem, praticadas direta ou 

indiretamente por pessoas que estejam agindo em nome da PERMISSIONÁRIA. 

 

24.7 PROGRAMA JOGO RESPONSÁVEL 

 

24.7.1 O empresário lotérico deve apresentar conduta condizente aos seguintes 

princípios do Jogo Responsável: 

 

a) Apostar é uma forma de entretenimento e lazer; 

 

b) Apostar é proibido para menores de 18 anos. 

 

24.7.2 Na comercialização dos produtos lotéricos, a PERMISSIONÁRIA deverá 

observar as seguintes diretrizes: 

 

24.7.2.1 Assegurar-se da maioridade do cliente que estiver realizando apostas e 

informar em local visível sobre a proibição da realização de jogos por menores de 18 anos; 
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24.7.2.2 Não sugerir possibilidades de ganhos, chances de ganho irreais, 

superlativas ou incorretas; 

 

24.7.2.3 Não sugerir que apostar nas loterias é solução de problemas financeiros 

ou uma alternativa ao trabalho ou exercício de profissão; 

 

24.7.2.4 Não associar os resultados dos concursos lotéricos a outro fator que não o 

puro acaso dos sorteios; 

 

24.7.2.5 Não explorar as dificuldades financeiras do apostador; 

 

24.7.2.6 Encaminhar o apostador, quando solicitado, a buscar orientações para o 

tratamento de transtorno do jogo no 0800-726-0207 e no site 

http://www.jogoresponsavel.com.br/. 

 

24.8 GESTÃO DA PERMISSIONÁRIA 

 

24.8.1 A PERMISSIONÁRIA deve permitir em seu estabelecimento a visita 

periódica de representantes da CAIXA ou de empresa por ela contratada, assim como de 

representante do BACEN, sempre que solicitado, fornecendo-lhes os meios necessários para o 

exercício de suas atividades de fiscalização das instalações, dos processos e procedimentos. 

 

24.8.2 A PERMISSIONÁRIA deve comparecer na data, horário e local 

estabelecidos pela CAIXA, de posse dos documentos e/ou informações solicitados, sempre 

que houver convocação. 

 

24.8.3 A PERMISSIONÁRIA deve manter a estrita confidencialidade do negócio 

objeto da PERMISSÃO, no que diz respeito a todos os métodos, processos, procedimentos e 

técnicas de produção ou comercialização desenvolvidos pela CAIXA e transmitidos à 

PERMISSIONÁRIA, por qualquer meio ou forma, em decorrência do Contrato. 

 

24.8.4 À PERMISSIONÁRIA é vedado prestar serviços de qualquer natureza, 

sem autorização expressa da CAIXA. 

 

24.8.5 A PERMISSIONÁRIA deve acatar prontamente as modificações 

introduzidas pela CAIXA, visando o aperfeiçoamento dos produtos, da prestação de serviços 

e do atendimento da Rede de UNIDADES LOTÉRICAS. 

 

24.8.6 A PERMISSIONÁRIA deve abster-se da prática de qualquer ato que possa 

comprometer a imagem da Rede de UNIDADES LOTÉRICAS e da CAIXA. 

 

24.8.7 À PERMISSIONÁRIA é vedado condicionar a venda de produtos ou a 

prestação de serviços delegados à aquisição ou contratação de qualquer outro produto ou 

serviço. 

 

24.8.8 A PERMISSIONÁRIA deve, necessariamente, prestar todos os serviços e 

comercializar todos os produtos delegados, necessariamente durante o horário comercial 
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local, estendendo tal horário de funcionamento a seu critério, respeitada a disponibilidade de 

produtos e serviços estabelecidos pela CAIXA, salvo por motivo de força maior. 

 

24.8.9 A PERMISSIONÁRIA deve manter o quantitativo de pessoas, 

dimensionado conforme a orientação da CAIXA, devidamente treinado em suas respectivas 

funções, de modo a operar o estabelecimento lotérico com o máximo de capacidade e 

eficiência. 

 

24.8.10 A PERMISSIONÁRIA deve preservar os manuais e demais documentos 

fornecidos pela CAIXA, transmitindo a seus empregados e prepostos as informações 

necessárias ao desempenho de suas tarefas. 

 

24.8.11 A PERMISSIONÁRIA deve manter em estoque todos os itens de 

materiais e de produtos, em quantidades e condições adequadas para assegurar a perfeita 

prestação dos serviços, bem como a qualidade no atendimento aos clientes. 

 

24.8.12 A PERMISSIONÁRIA deve apresentar, sempre que solicitado pela 

CAIXA, informações e documentos cadastrais e, anualmente, as certidões negativas que 

comprovem a regularidade de sua situação econômica, contábil, previdenciária e fiscal. 

 

24.8.13 A PERMISSIONÁRIA deve prestar informações detalhadas e com a 

devida clareza sobre as receitas, despesas e outros custos que afetem seu desempenho, sempre 

que solicitado pela CAIXA. 

 

24.8.14 A PERMISSIONÁRIA deve cumprir integralmente as decisões da 

CAIXA referentes à gestão da Rede de UNIDADES LOTÉRICAS. 

 

24.8.15 A PERMISSIONÁRIA é responsável, direta e exclusivamente, por todos 

e quaisquer ônus, riscos ou custos das atividades decorrentes de sua operação, arcando, em 

consequência, com todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e indenizações de 

qualquer espécie, reivindicados por seus empregados ou terceiros prejudicados. 

 

24.8.16 A PERMISSIONÁRIA deve pagar as tarifas e multas devidas por força 

desta Circular, conforme estabelecido nos documentos emitidos pela CAIXA. 

 

24.8.17 A PERMISSIONÁRIA deve comunicar à CAIXA, por escrito, qualquer 

alteração em seu cadastro e/ou de seus sócios. 

 

24.8.18 A PERMISSIONÁRIA fica obrigada a observar as premissas norteadoras 

de comportamento estabelecidas no Código de Conduta do Fornecedor CAIXA, disponível no 

site da CAIXA. 

 

24.8.19 À PERMISSIONÁRIA é vedado, na comercialização de produtos 

autorizados pela CAIXA e na prestação de serviços delegados, atuar em qualquer Unidade 

interna da CAIXA e/ou utilizar equipamentos restritos a empregados da CAIXA. 

 

24.9 PROGRAMA DE INTEGRIDADE CAIXA 
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24.9.1 A PERMISSIONÁRIA deve adotar o padrão estabelecido no Decreto Nº 

8.420, de 18 de março de 2015, que regulamenta a responsabilização objetiva administrativa 

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, de que trata a Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013, que prevê, dentre outras 

responsabilidades, a estruturação de Programa de Integridade. 

 

24.9.2 O empresário lotérico deve manter-se atualizado quanto aos termos do 

Programa de Integridade CAIXA, disponível no site da CAIXA. 

 

24.9.3 A PERMISSIONÁRIA deve adotar medidas e procedimentos que 

mitiguem os riscos relacionados à fraude e corrupção. 

 

24.10 POLÍTICA DE RELACIONAMENTO COM CLIENTES E USUÁRIOS 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS CAIXA 

 

24.10.1 A PERMISSIONÁRIA compromete-se a manter padrão de atendimento 

CAIXA, transmitindo a seus empregados as informações recebidas e que garantam 

atendimento de excelência aos clientes, pautado pelos pilares da Política de Relacionamento 

com Clientes e Usuários de Produtos e Serviços CAIXA, descritos a seguir: 

 

24.10.1.1 Ética, Responsabilidade e Transparência nas Relações 

 

24.10.1.1.1 As relações com seus clientes e usuários são orientadas pela Ética, 

com respeito aos direitos humanos universais e são pautadas pela transparência, inclusive com 

a disponibilização de informações com a devida clareza, precisão e tempestividade. 

 

24.10.1.1.2 Primar pelo respeito à diversidade de raça, origem, etnia, gênero, cor, 

idade, classe social ou qualquer tipo de diferença entre as pessoas, inclusive as relacionadas à 

aparência, comportamento, crenças e opiniões pessoais. 

 

24.10.1.1.3 Zelar pela obrigação de não usar ou revelar a terceiros informações 

sigilosas referentes a seus clientes e usuários, inclusive as constantes nos cadastros sociais e 

financeiros sob a sua guarda, salvo nos casos previstos na legislação vigente. 

 

24.10.1.2 Diligência 

 

21.10.1.2.1 O atendimento é realizado com zelo, presteza e prontidão aos clientes 

e usuários. 

 

24.10.1.3 Tratamento Justo 

 

24.10.1.3.1 Os clientes e usuários são tratados de forma justa e equitativa, sendo 

repudiado as vendas de produtos e serviços desnecessários e/ou arbitrários ao interesse dos 

clientes ou usuários, cotações acima do aceitável e quebra de acordos. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

24.10.1.3.2 Reconhecer os clientes e usuários de forma individualizada em suas 

interações, respeitando as suas peculiaridades. 

 

24.10.1.4 Qualidade no Atendimento 

 

24.10.1.4.1 O atendimento com qualidade é dever de todos, devendo prestar 

atendimento com foco na experiência positiva dos clientes. 

 

24.10.1.5 Acessibilidade 

 

24.10.1.5.1 Disponibilizar condições de acessibilidade que proporcionem 

comodidade e respeito a todos os clientes e usuários. 

 

24.10.1.5.2 Disponibilizar às pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida acesso aos espaços e edificações com segurança e autonomia. 

 

24.10.1.6 Segurança da Informação e Confidencialidade 

 

24.10.1.6.1 Preservar a integridade de dados e informações de clientes e usuários. 

 

24.10.1.7 Sustentabilidade 

 

24.10.1.7.1 Zelar pela construção de relacionamentos convergentes e de longo 

prazo com seus clientes, usuários e parceiros, adotando a sustentabilidade no desenvolvimento 

de estratégias negociais. 

 

24.10.1.7.2 Utilizar medidas para garantir a continuidade dos negócios, evitando 

prejuízos aos clientes e usuários. 

 

24.10.1.8 Educação Financeira e Inclusão Social 

 

24.10.1.8.1 Zelar pela orientação aos clientes e usuários para o consumo 

consciente de seus produtos e serviços, bem como promover a cidadania e democratização do 

acesso a produtos e serviços financeiros, contribuindo para o desenvolvimento da sociedade e 

a redução das desigualdades sociais. 

 

24.10.1.9 Adequação de produtos, serviços e canais ao perfil do cliente e usuário 

 

24.10.1.9.1 Priorizar a oferta de produtos que tenham aderência ao perfil de seus 

clientes e usuários, valorizando sua experiência e personalizando o relacionamento. 

 

24.10.1.10 Atuação responsável 

 

24.10.1.10.1 Atuar de forma responsável pautada na mitigação de fragilidades, 

evitando prejuízos aos clientes, parceiros, empregados e à CAIXA. 
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24.10.1.10.2 Promover capacitação constante de empregados e atendentes, com 

foco no tratamento justo e equitativo a clientes e usuários. 

 

24.10.1.11 Governança de Risco e Controle 

 

24.10.1.11.1 Estabelecer práticas de gestão para fortalecer seu ambiente de 

controle mitigando riscos de forma preventiva, reativa e tempestiva, visando sempre evitar 

prejuízos aos clientes e usuários e à imagem da própria CAIXA. 

 

24.11 EQUIPAMENTOS 

 

24.11.1 A PERMISSIONÁRIA deve utilizar os equipamentos exclusivamente no 

estabelecimento lotérico e para as finalidades definidas pela CAIXA. 

 

24.11.2 A PERMISSIONÁRIA deve permitir o livre acesso da CAIXA, ou da 

empresa por ela contratada, no estabelecimento lotérico, mediante identificação de seus 

empregados ou prepostos, para promover as intervenções técnicas necessárias ao pleno 

funcionamento dos equipamentos. 

 

24.11.3 Correm por conta da PERMISSIONÁRIA todas as despesas necessárias à 

instalação, uso regular e funcionamento dos equipamentos, tais como instalações elétricas, 

hidráulicas, telefônicas e as demais despesas que se mostrem necessárias à conservação e 

manutenção dos equipamentos em perfeito estado. 

 

24.11.4 A PERMISSIONÁRIA deve permitir a retirada de equipamento do 

estabelecimento lotérico, quando determinado pela CAIXA. 

 

24.11.5 A PERMISSIONÁRIA deve utilizar, na UNIDADE LOTÉRICA, 

somente os equipamentos destinados a jogos e à prestação de serviços autorizados pela 

CAIXA. 

 

24.11.6 A PERMISSIONÁRIA deve assegurar que somente pessoas autorizadas 

pela CAIXA realizem qualquer alteração, substituição de peça, modificações, ou qualquer 

outra intervenção técnica nos equipamentos disponibilizados. 

 

24.11.7 O transporte de equipamento (s) para outro endereço é efetuado mediante 

autorização expressa da CAIXA e deve ser realizado somente pela CAIXA ou por empresa 

por ela contratada. 

 

25 IRREGULARIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1 A PERMISSIONÁRIA que descumprir as especificações, padrões, 

procedimentos, orientações e rotinas operacionais em vigor, sejam elas referentes ao 

atendimento prestado, assim como aos produtos comercializados ou aos serviços 

disponibilizados aos clientes, incorre em irregularidade, passível de sanção administrativa, 

conforme descrito no Anexo II. 
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26 REVOGAÇÃO OU EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

 

26.1 A CAIXA pode, a qualquer momento, revogar a PERMISSÃO objeto do 

Contrato, em função do caráter de precariedade e unilateralidade inerente ao regime de 

PERMISSÃO. 

 

26.2 REVOGAÇÃO OU CADUCIDADE DA PERMISSÃO 

 

26.2.1 A revogação da PERMISSÃO põe fim ao Contrato de PERMISSÃO e será 

declarada unilateralmente pela CAIXA. 

 

26.2.2 Os motivos para revogação da PERMISSÃO, estão especificados no 

quadro de irregularidades do Grupo 3 no Anexo II. 

 

26.2.3 Revogada a PERMISSÃO, não cabe à PERMISSIONÁRIA nenhuma 

indenização. 

 

26.2.4 No caso de revogação por culpa da PERMISSIONÁRIA, deverá ser 

cumprido o interstício de 2 (dois) anos para que o titular da PERMISSÃO revogada e seus 

respectivos sócios possam obter outra PERMISSÃO. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CIRCULAR Nº 816, DE 3 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Regulamentação das Permissões Lotéricas 

 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de 

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada e constituída pelo 

Decreto-Lei nº 759, de 12.08.1969, e Decreto nº 66.303, de 06.03.1970, regendo-se 

presentemente pelo estatuto aprovado por meio do Decreto nº 7.973, de 28.03.2013, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede no SBS, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em 

Brasília/DF, no uso das atribuições, baixa a presente Circular. 

 

1 CONCEITOS 

 

1.1 PERMISSÃO LOTÉRICA - é a outorga, a título precário, mediante licitação, 

da prestação de serviços públicos feita pela CAIXA, na qualidade de poder outorgante à 

pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e 

risco, para comercializar todas as loterias federais e os produtos autorizados, bem como para 

atuar na prestação de serviços delegados pela outorgante, nos termos e condições definidos 

pela legislação e normas reguladoras vigentes. 

 

1.2 PERMISSIONÁRIA - é a pessoa física ou jurídica que firma Contrato de 

PERMISSÃO Lotérica com a CAIXA. 

 

1.3 OUTORGANTE DE SERVIÇOS LOTÉRICOS - é a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, na forma da Lei n.º 12.869, de 15 de Outubro de 2013. 

 

2 LIMITE DA PERMISSÃO 

 

2.1 A CAIXA traça as diretrizes para as PERMISSÕES, a distribuição de bilhetes 

e de equipamentos e/ou terminais necessários à execução das atividades outorgadas à Rede de 

UNIDADES LOTÉRICAS. 

 

2.2 As PERMISSÕES Lotéricas são outorgadas considerando os seguintes 

critérios: potencial de mercado, de acordo com os critérios definidos pela CAIXA; 

disponibilidade de equipamentos e/ou terminais para a captação de apostas das loterias 

administradas pela CAIXA e para a prestação de serviços solicitados; disponibilidade de 

bilhetes da modalidade de Loteria Federal, bem como a possibilidade de eficiência na 

execução dos serviços outorgados. 

 

2.3 O PERMISSIONÁRIO, seja pessoa física ou pessoa jurídica, sócio ou 

administrador de pessoa jurídica, poderá ter mais de uma PERMISSÃO, desde que 

localizada/instalada na mesma Unidade da Federação. 
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2.4 Na licitação para a seleção de PERMISSIONÁRIO Lotérico não será admitido 

que o mesmo licitante, pessoa física ou jurídica, seja declarado vencedor em mais de um Item 

por Edital. 

 

2.4.1 O licitante que participar em mais de um Item da licitação, caso seja melhor 

classificado em 2 (dois) ou mais, deverá assumir, necessariamente, aquele para o qual ofertou 

maior valor, sendo desclassificado para os demais Itens. 

 

3 MODALIDADES DE LOTERIAS 

 

3.1 Os produtos lotéricos a que se refere esta Circular podem ser classificados nas 

seguintes modalidades: 

 

3.1.1 LOTERIA DE BILHETES 

 

3.1.1.1 Loteria Federal - modalidade de loteria na qual há uma quantidade pré-

fixada de bilhetes numerados, atribuindo-se prêmios, mediante sorteio realizado pela CAIXA 

e de acordo com um Plano de Sorteio. 

 

3.1.2 LOTERIA DE PROGNÓSTICOS 

 

3.1.2.1 Loteria de Prognósticos Numéricos - modalidade de loteria na qual o 

apostador indica seus prognósticos, num universo de números inteiros, concorrendo a prêmios 

mediante sorteio. 

 

3.1.2.2 Loteria de Prognósticos Esportivos - modalidade de loteria na qual o 

apostador indica seus prognósticos sobre resultados de competições esportivas. 

 

3.1.2.3 Loteria de Prognósticos Específico - Timemania - modalidade de loteria na 

qual o apostador indica seus prognósticos, num universo de números inteiros e indica um 

clube de futebol de sua preferência, concorrendo a prêmios mediante sorteio. 

 

3.2 A CAIXA poderá lançar, a qualquer tempo, outras modalidades de loterias não 

previstas nesta Circular. 

 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

4.1 A PERMISSIONÁRIA atua na prestação de serviços como Correspondente no 

país, na forma da regulamentação em vigor, de serviços delegados e na comercialização de 

produtos conveniados, sendo vedado assumir obrigações similares e/ou idênticas com 

qualquer outra instituição financeira e prestar serviços não autorizados pela CAIXA. 

 

4.2 A CAIXA, a seu critério, pode determinar que a PERMISSIONÁRIA deixe de 

comercializar quaisquer produtos ou serviços do portfólio CAIXA. 

 

4.3 ATUAÇÃO COMO CORRESPONDENTE NO PAÍS 
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4.3.1 A PERMISSIONÁRIA na função de Correspondente da CAIXA, atua com 

os produtos do portfólio, seguindo as diretrizes, padrões e especificações previamente 

estabelecidos. 

 

4.3.2 Pela prestação de serviços de Correspondente CAIXA AQUI Negocial, a 

critério da CAIXA, poderá ocorrer a classificação periódica da PERMISSIONÁRIA em 

grupos, de acordo com a produtividade nos negócios realizados, para fins de gestão e 

remuneração. 

 

4.3.2.1 Os parâmetros, os critérios de enquadramento e demais regras aplicáveis 

são determinados e disponibilizados pela CAIXA. 

 

4.4 PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENIADOS OU DELEGADOS 

 

4.4.1 A critério da CAIXA, a PERMISSIONÁRIA poderá comercializar produtos 

e prestar serviços conveniados, bem como prestar serviços delegados. 

 

4.4.2 Os convênios para a prestação de serviços e disponibilização de produtos 

podem ser firmados pela CAIXA em âmbito nacional e/ou regional. 

 

4.4.3 Outros produtos e serviços da CAIXA ou de suas empresas coligadas ou 

controladas podem ser disponibilizados para comercialização pelas PERMISSIONÁRIAS. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


